
PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS

GABTNETE DO DEPUTADO sabá Reis(pR) - 1o SECRETÁR|O DA ALEAM
COMISSÃO ESPECIAL

VETO GOVERNAMENTAL N" 02512018

MENSAGEM GOVERNAMENTAL N" 056/20 1 8

RELATOR: Dcputado Sabá Reis

MATERIA: Projeto de Lei n'077/2018

Parecer ao Veto Governamental no 02512018, VETO TOTAL, protocolado nesta Casa

Legislativa ern 1310612018, de autoria do Chefe do Poder Executivo, qlre versa sobre o VETû

TOTAL, oriundo da Mensagem Governamental n" 56/2018, ao Projcto cìe l-ei n" 877/2t18,

que ALTERA, na forma que, na forma que especifica a Lei nn 3.725, de 19 de março de2012,

que, "Dispõe sobre a remuneração dos Policiais Militares e Bombeiros h4ilitares do Estado do

Amazonas, c dá outras providências.tt. (grifos nossos).

I - RELATORIO

1.1 - Veio a esta Comissão o Veto epigrafado, oriundo do Chefe do Poder Executivo, o

qual tenr por objetivo principal vetar totalmente, o Projeto de Lei n" 077/20'lB, que altera a Lei no

3.72512012, que Dispõe sobre a remuneração dos Policiais Militares e Ilombeilos Militares do

Estado do Amazonas, por inconstitucionalidade formal, decorrente de vício de iniciativa.

1.2-O projeto de Lei n'07712018, propôs o reajuste decorrente de perdas inflacionárias,

nos valores constantes clos Anexos I e II da referida Lei,para a data base cle 2017 no percentual de

4,0825yo, para pagamento a contar de 1o de abril de 2018, Para as datas base de 2015 e 2018, o

percentual de 10,85%, a contar de 1o de abril de2019. E para a data base de 2016, acrescido da

revisão geral anual dos exercícios de 2019, o percentualde9,2T%o, a colltar de 1o de abril de 2020.

1.3 - A propositura foi aprovada, em plenário, com Emenda Modifìcativa que aiterou a

redação dos artigos 7o,2o,3o e 6o, in verbis;

"Art. 1" Ficam reajustados no percenf uol de 24,92%, referente

à reposição das perdøs sclariais decotente dø inflação,
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referentes às døtas base dos øttos de 2015,2016,2A17 e 2018,

nos termos do ørtigo 7' do Leí n.o 3.725, de 19 de março de

2012, os vølores constanles dos Anexos I e trI da referida Lei, c

serem pagos sucessivamente nos seguÌrtÍes ¡tercentuuís e datas:

I - no percentual de 10,85%, os volores cottsfutttes dos Anexos

I e II da Lei n'3.725, de 19 de morço de 2012, referente ù data

base de I'de abrÍl de 2015, il ser pogo a contør de Io de øbriÍ

de 2018, acrescido cla revìsíio ottuol c{os dotas buse dos

exercícios de 2016 e 2017;

II - no percentual de 9185%, os valores constuntes dos Anexos

I e II da Leí no 3.725, de 19 de nmrço de 2012, referente à dsta

base de 1'de øbril de 2016, ã ser pilgo a contar de Io de abril

de 2019, øcrescído da revisão onunl das dotas base pøra os

exercícíos de 2018 e 2019;

III - no percentuol de 410825'%, os valores constontes dos

Anexos I e II ds Lei no 3.725, rle I" de murço de 2012,

referente à døta base de lo de abril de 2017, fl ser pago a

contar de 1o de abril de 2020, acrescítlo da revisão snual da

datø base para o referido exercício.

Art. 2'Os cdlculos dos percentuais determinados peto arfigo 1'
e incisos I, II e III, da presente Lei, seríio elaltorodos peln

Secretaria de Adminisfraçäo e Gestiío rÍo EsÍudo clo Anmzonus

- SEAD/AM, dos vølores consÍantes dos Atpexos I e II da Lei no

3.725, de 19 de março de 2012.

Art. 3'Os valores constantes clo Anaxo Unico da Lei n'4.060,

de 11 de junho de 2014, possfltrr a ittfegrar o Anexo X da Lei no

3.725, de 19 de mørço de 2012, com os vn[ores rerýustødos na

forma do artigo 1o, irtcisos I, trI e III, rla presenle Lei.
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Art. 6" Revogadas as disposições em contrririo, esta tr ei entra

em vigor na data de sua publícaçíío, respeitutlo o disposto no

artÍgo 1o, incisos I, II e III, desta Leí."

1.4 -E o relatório

II _ FUNDAMENTAÇÃO

2.1 - Designado como Relator, foi conferida a responsabilidacle cle opinar sobre o VETO

TOTAL n" 2512018 oriundo da Mensagem Governamental n" 56/2018 aposio ao Pro.jeto de Lei

n'7712018, de autoria do Poder Executivo, a fim de orientar o voto dos nobres pares deste

Colegiado e igualmente a votação do Plenário.

2.2 - Primeiramente, cumpre-nos salientar que a reposição salarial dos Policiais

Militares do Amazonas não pode ser confundida com promoções, Ltma vez que possuem

fundamentos distintos. Assim, adata base para reposição das perdas inflacionárias possni alicerce

no Art.7o, da Lei 3.725, de 19 de Março de2072, ou seja, trata-se de obrigação determinada em lei,

vejamos:

LEI N" 3725 de I9/03/2012

"Art. 7.o Fica estabelecíclo o dia 2I de abril de cada ono, como

datø base para reojusfe do rentuneraçíío dos servidores

Militares."

2.3 - Posteriormente, em análise ao Veto Governarnental, verifìca-se que não há que se

falar em vício de iniciativa, tendo em vista que o projeto em análise tem a sua matéria disciplinada

na Constituição Federal, em especial em seu artigo 24, inciso II, que conferiu também aos Estados a

competência para legislar concorrentemente.

"Art. 24. Compete à União, aos Estodas e ao Distrito Federal

¡')
/s,(

Íf &{z

legis I ør co ncorrententente s o Is re
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II - Orçømento;" (grtfo ttosso)

2.4 - Isto posto, esclarece-se que a Emenda Modificativa, aprovada em plenário, não

alterou os percentr-rais pré-estabelecidos, mas sim, apenas moclificou sua ordem de execução,

concedendo de fonna mais digna o reajuste da remuneração dos Policiais Militares e Bombeiros

Miiitares do Amazonas, determinando para pagamento na data de 1o cle abril de 2018, referente às

datas base de 2015 e 2018, para reposição das perdas inflacionárias rcl'erente ao ano de 20i5, o

percentual indicado pelo IPCA para o referido exercício que é de 10,85yr.

2.5 - Esclarece-se ainda, quanto às chamadas condutas vedadas durante o pleito eleitoral

gizao artigo 73, inciso VIII, do Código Eleitoral, inverbis:

uArt. 73. São proíbidas oos Agentcs Ptiblicos, servidores ou

não, as seguintes condufas tendentes a rtfetur a igualdade de

oportunidade entre cøndidafas nos pleífos eleitorais:

(...)

WII - føzer, na circunscriçíio da pfeito, revisíío geral da

remuneração dos servidores púltlicos que exceda o.

recomposicão da percla cle seu Dor[er oquísitit'o nr¡ [onso do

ono da eleição, a pørtir do ittício do pralo esÍalselecido no art.

7o desta Lei e até a posse dos eleitos."(g.tt.)

2.6 - Nestes termos, não considera o reajuste decorrente de perclas inflacionárias, como

revisão geral, uma vez que visa tão somente restabelecer o poder aquisitivo decorrente das perdas

inflacionárias, conforme súmula do Tribunal Regional Federal - TRF da 4" Região.

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - TIÌ.F 4 - ESTADO DT
PARANA Ementa: Revisrío gernl de remuneração de

servidores públicos. circunscriçíio do pleito. Art" 73, incßo
VII\ da Lei no 9.504/97" perda do poder aqwisitivo.
Recomposição. Projeto de lei, EncantinÍtamenÍo. Aprovøção, l"
O ato de revísão geral de remuneraçíio dos servirlores públicos,
a que se refere o art. 73, inciso VIII, r{a Lei no 9.504/97, tem .,/f /1/lfi

,,t.$,,
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nsturezø legislativa, em foce da exìgênciø cotttìdt no texto

constitucionø|, 2. o encatnítthamenÍo ile projeto de lei de

revisão geral de remunererção de servidores púhlicos que

exceda à merø recontposiçrío da ¡terrla do poder ar¡uisilivo
sofre expressa limitoçäo do art. 73, inciso VIII, da Lei nc
9.504/97, nø circunscriçfío do pleito, rtão podertdo ocomer ø

partir do dict 9 de abrìl de 2002 oté a posse dos eleitos,

conforme díspõe a Res. -TSE n' 20.890, de 9/10/2001. 3. a
aprovação do nroieto cle lei tlue tive r sido encnminhødo antes

do período vedado pela lei eleitornl ttíío se ettcontro. obstada,

desde que se restrinia à nrcra recont¡tosicíío do poder aquisitivo
no ano eleítoral. 4. A revisrio gerul de remuneruçíío deve ser
entendida como sendo o flunrcnÍo concedido em yazäo dc
poder aquisitivo da moecla e que não tetn por objetivo corrigír
sÍtuações de injustiçfl ou de necessidcde de revalorizaçãa
profrssíonsl de carreiras especíJ'icus. (R.es. n' 2tr.296, de

12.11.2002, Rel. Min. Fernondo Neves)"

III - VOTO

3.1 - Diante do exposto, na qualidade de membro e Relator cla Comissão Especial deste

POdCr COrrStitUídO, MANIFESTO PARECER CONTRÁRIO AO VETO TOTAL N' 25I2OI8

oritrndo cla Mensagem Governamental n" 5612018, ao Projeto de Lei n'1712018.

COMISSAO ESPECIAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

AMAZONAS, em Manaus, 18 de junho de 2018.

Deputado Sabá R
Relator


